
PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNÃO F L ern 
Pequena, mas atrevida 

Fernão, aos 15 de abril de 2021. 

OFICIO/FERNÃO/GP. N°146/2021. 

Assunto: Responde a Indicação. 

Senhor Presidente, 

Câmara Municipal de Fernâo 

111111"11111111/11111 
PROTOCOLO GERAL 12412021 
Data: 22/0412021 . Horário: 11 :03 

Administrativo 

No que tange à Indicação n0030/2021, 
lavrada no dia 02 de março, próximo passado, e protocolado 
sob o n0337 no dia 24 do mesmo mês, subscrita pelo Vereador 
José Ferreira dos Santos, pela qual solicita-nos ação junto 
a Companhia Paulista de Força e Luz "C.P.F.L", no sentido 
de que esta faça a troca das lâmpadas queimadas em vários 
pontos do perímetro urbano, ao ensejo, informo que não 
raras vezes é feito levantamento das lâmpadas queimadas e 
encaminhado pedido de providências para a empresa em tela, 
todavia isso é algo onde não há solução definitiva, pois 
trata-se de equipamento sujeito a falhas e perecimento em 
razão da cessação da vida útil. 

De mais a mais, reforço que a 
população não precisa aguardar a intercessão deste Poder 
Público para ter a iluminação de sua rua revitalizada, haja 
vista que existem vários canais de comunicação com a 
C. P. F. L, inclusi ve por telefone ou por e-mail, que 
possibilitam a reclamação desses serviços. 

Nesse diapasão, acrescento que estamos 
trabalhando para substituir lâmpadas de vapor de sódio pela 
tecnologia Led, assim como informamos em outras ocasiões, 
algo que proporcionará economia e alento por um longo 
período. 

Respeitosamente, 

A Sua Excelência, o Senhor, 

Vereador LUIZ ALFREDO LEARDINI. 
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